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f) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portado de 
deficiência incompatível com a função a ser exercida, conforme 
dispõe o art. 11 da Lei nº 8.989/1979.

2.3 Será afixada no mural da Escola Municipal de Educação 
Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti, lista com o de-
ferimento e/ou indeferimento das inscrições a partir das 08:00 
horas do dia 10/08/2022.

2.4. O candidato que, na data da inscrição, não reunir os 
requisitos elencados nos itens

2.1. e 2.2, deste comunicado perderá o direito de participar 
do processo seletivo, assegurado o direito à interposição de 
recurso contra o indeferimento da inscrição até às 15:00 horas 
do dia 10/08/2022.

3. O processo seletivo dos candidatos será avaliado por 
uma comissão designada pela Diretora Geral da Fundação 
Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura para este fim, com 
base nos seguintes critérios:

a) Tempo de serviço como docente no ensino Técnico na 
área da saúde: 1,0 (um) ponto por mês;

b) Análise de currículo doutorado 5 (cinco) pontos, mestra-
do 3,0 (três) pontos, serão contabilizados apenas os títulos na 
área da saúde;

3.1. O candidato deverá apresentar documento compro-
batório do tempo de serviço em estabelecimento de ensino 
técnico na área da saúde realizado até 31/07/2022, obrigatoria-
mente expresso em meses.

3.1.1. O tempo de serviço será contabilizado apenas para a 
declarações com a contagem de tempo em meses.

3.1.2. Exercícios profissionais concomitantes não serão 
contabilizados de forma conjunta, sendo o tempo destes conta-
bilizado de forma única, sem qualquer tipo de somatória.

3.2. Após a pontuação, nos termos ora estabelecidos, os 
inscritos serão classificados em ordem decrescente.

3.3. Para desempatar serão utilizados, pela ordem, os 
seguintes critérios:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
4. A listagem da classificação prévia dos inscritos será 

afixada no mural da Escola Municipal de Educação Profissional 
e Saúde Pública Professor Makiguti, a partir das 17h do dia 
10/08/2022, assegurado o direto do candidato à interposição 
de recurso contra a pontuação/classificação até às 15:00 horas 
do dia 11/08/2022.

5. Os resultados dos recursos interpostos e a classificação 
final dos candidatos inscritos serão afixados no mural da Escola 
Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor 
Makiguti a partir das 17:00h do dia 11/08/2022.

6. O candidato cadastrado e classificado nos termos do 
presente comunicado fica cientificado de que será convocado 
a partir do dia 12/07/2022, para providências iniciais de con-
tratação conforme cronograma a ser divulgado pela respectiva 
escola, respeitadas as necessidades de professor para regência 
das aulas.

7. Demais informações deverão ser obtidas no próprio local 
da inscrição.

São Paulo, 2 de Agosto de 2022.
Maria Eugenia Ruiz Gumiel
Diretora Geral da
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura

DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

GABINETE DA SECRETÁRIA

NOTIFICAÇÃO DE ENCERRAMENTO Nº 
094/2022/SMDHC/DP/DAC

Processo nº 2012-0.286.735-5 e 2013-0.057.234-1.
REF.: DIVISÃO DE ANÁLISE DE CONTAS - PASSIVO
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC - Instituto Jô 

Clemente.
CNPJ: 60.502.242/0001-05.
Endereço: Rua Loefgreen, 2109, Bairro Vila Clementino, 

CEP: 04040-0330.
Termo de Convênio: 158/2012/SMPP.
Notificamos V. Sas. de que os processos 2010-0.297.916-8 e 

2011-0.073.781-9 referentes ao Termo de Convênio 158/2012/
SMPP foram encerrados com as Prestações de Contas aprova-
das e seguiram para arquivamento conforme estabelecido na 
Portaria nº 143/2018.

Ressalta-se que de acordo com a cláusula 3.3.7 do termo 
de convênio 158/2012/SMPP, é necessário manter arquivada 
toda a documentação comprobatória da aplicação dos valores 
transferidos em decorrência desta parceria, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contatos da aprovação da prestação de contas 
final. Durante esse prazo, a documentação ficará à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo.

6074.2022/0002574-0
Notificação de Publicação nº 080/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Instituto Jô 

Clemente”.
CNPJ: 60.502.242/0001-05
Endereço: Rua Loefgreen, 2109, Bairro Vila Clementino, 

CEP: 04040-0330.

FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA

GABINETE DIRETOR GERAL

PRORROGAÇÃO DO COMUNICADO 04/2022
FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E 

CULTURA PRORROGA O COMUNICADO N°04, de 15/07/2022
A Diretora Geral da Fundação Paulistana de Educação, 

Tecnologia e Cultura, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento pela Lei nº 16.115/2015 e pelo art. 12, inciso IV 
do Estatuto Social da Fundação Paulistana, aprovado pelo 
Decreto 56.507/2015 e no art. 3º da Lei nº 15.362/2011 c/c Lei 
nº 10.793/1989:

Comunica:
1. Encontram-se prorrogado, entre os dias 02 a 09 de 

agosto de 2022, das 08:00h às 20:00h (exceto aos finais de 
semana), na Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde 
Pública Professor Makiguti, localizada na Av. dos Metalúrgicos, 
1945, Cidade Tiradentes, o período de inscrições para candida-
tos para contratação por tempo determinado, para a função de 
Professor de Ensino Técnico, para regência de aulas dos cursos 
de nível técnico, oferecidos pela Escola Municipal de Educação 
Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti, contrato por 11 
(onze meses), sendo:

1 (um) Professor de Ensino Técnico – Núcleo Técnico – 
Saúde Bucal - Profissional com Graduação em Odontologia e 
Programa Especial de Formação Pedagógica (Resolução CNE 
02/97 ou Resolução CNE 02/2015 ou Resolução CNE 02/2019).

1(um) Professor de Ensino Técnico – Núcleo Técnico – Ge-
rência em Saúde - Profissional com Licenciatura na área da Saú-
de ou Graduação em Saúde e Programa Especial de Formação 
Pedagógica (Resolução CNE 02/97 ou Resolução CNE 02/2015 
ou Resolução CNE 02/2019).

1 (um) Professores de Ensino Técnico – Núcleo Básico - 
Profissional com Licenciatura na área da Saúde ou Graduação 
em Saúde e Programa Especial de Formação Pedagógica (Re-
solução CNE 02/97 ou Resolução CNE 02/2015 ou Resolução 
CNE 02/2019).
 1.1. O professor deverá ter disponibilidade para 
assumir todas aulas designadas pela Supervisora Geral da Esco-
la Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor 
Makiguti, como também as demais aulas que poderão surgir 
durante o período de contrato.

1.2 Surgindo aulas no decorrer do semestre, após a atri-
buição inicial, será atribuída pelo Supervisor Geral da Escola 
Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor 
Makiguti estas ao professor contratado que deverá assumir 
imediatamente, para não haver prejuízo na formação do edu-
cando.

1.3 O Professor de Ensino Técnico será contratado nos 
termos da Lei nº 10.793/1989, regulamentada pelo Decreto nº 
32.908/1992, percebendo o valor de R$ 34,54 (trinta e quatro 
reais e cinquenta e quatro centavos) por hora aula de trabalho.

1.4 O professor receberá por hora-aula, não cabendo atri-
buição de jornada de trabalho.

Das Inscrições:
2. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente pelo inte-

ressado, ou por procurador devidamente habilitado, mediante o 
preenchimento do formulário padronizado “Ficha de Cadastro 
de Candidato para Processo Seletivo de Contratação por Tempo 
Determinado”.

2.1. O candidato deverá atender às seguintes exigências na 
data da inscrição:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português 
e estrangeiro conforme dispositivo da Lei nº 13.404/2002 e no 
Decreto nº 42.813/2003;

b) ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos, até a 
data da inscrição;

c) encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;

d) atender aos pré-requisitos do Decreto nº 53.177/2012;
e) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade 

e pré-requisitos constantes deste comunicado;
f) possuir diploma de Licenciatura Plena na área da saúde 

especifica do cargo ou diploma de ensino superior na área da 
saúde específica do cargo com Programa Especial de Formação 
Pedagógica (Resolução CNE 02/97 ou Resolução CNE 02/2015 
ou Resolução CNE 02/2019);

g) O candidato que ainda não detém diploma registrado 
da habilitação deverá apresentar, certificado de conclusão de 
curso, acompanhado respectivamente do Histórico Escolar;

2.2. O candidato fica cientificado de que, no ato da inscri-
ção, deverá apresentar todos documentos originais e entregar 
uma cópia simples:

a) apresentar diploma original registrado de habilitação 
acompanhado do respectivo histórico escolar;

b) comprovar estar quite com as obrigações militares caso 
seja do sexo masculino;

c) estar em dia com obrigações eleitorais (comprovantes 
das duas últimas eleições ou certidão de quitação eleitoral).

d) atender aos pré-requisitos do Decreto nº 53.177/2012 
(preenchimento do formulário de ficha limpa).

e) prestar declaração de bens e valores nos termos do 
Decreto nº 53.929/2013.

 e coagulação, diâmetro cerca de 5 mm).
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 30 12,80 384,00
00060390 Régua acrílica (poliestireno) - 30cm produto certificado pelo Inmetro - cor: cristal.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 40 1,45 58,00
00060390 Marcador permanente ponta dupla opções de ponta: 0.4mm e 2.0mm - cor: preta - marcação precisa e com secagem rápida material para 
 uso do cerimonial do prefeito em fichas de eventos.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 200 3,00 600,00
00060390 Grampeador de mesa p/ papeis, grampo de 26/6mm, base de 18 a 20cm capacidade 20 folhas.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 60 30,00 1.800,00
00060390 Espiral encadernação 14mm fabricado em pvc semirrígido preto pt 50 un.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 2 21,24 42,48
00060390 Espiral encadernação 12mm fabricado em pvc semirrígido preto pt 50 un
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 2 12,89 25,78
00060390 Espiral encadernação 9mm fabricado em pvc semirrígido preto pt 50 un
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 2 11,35 22,70
00060390 Agenda permanente brochura - capa: preta lisa - tam: 13,5x20 - papel off set 63g/mm2.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 12 37,75 453,00
00060390 Borracha plástica com capa protetora tipotkplast pequena - dimensões aprox:7,5 x 1,4 x 27cm.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 100 2,30 230,00
00060390 Caneta esferográfica cristal azul 1.0mm marca referência BIC - igual ou melhor qualidade.
 NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI 700 1,05 735,00
00060411 Álcool em gel higienizador de mãos 70° 5 litros – sem perfume / incolor - com extrato natural de aloe vera. Secagem rápida. Marca: Jholimp.
 MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA 100 37,49 3.749,00
00060411 Papel vergê a4. 180g - 210mm x 297 mm. Marca: Filiperson.
 MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA 20 14,00 280,00
00060431 Mouse pad comum - cor: preto composição: tecido e eva dimensões aproximadas: 22 x 18cm marca: dlh. Fabricante: dlh. 
 Modelo/versão: mp-pl (pa 00013).
 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 60 5,35 321,00
00060431 Apoio para os pés ergonômico mdf preto 26x39x11cm – preto marca: Dlh. Fabricante: Dlh. Modelo/versão: ap-ri-mdf (pa 00004).
 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 20 54,90 1.098,00
00060454 Pen drive (mini drive) 32gb - usb memória interna: 32 gb entrada usb: usb 2.0.
 CATIA CRISTINA REIS SANTOS 02572177978 24 29,90 717,60
00060454 Filtro de linha 06 tomadas / bivolt - tomada 2p + t - cabo 1,5mt.
 CATIA CRISTINA REIS SANTOS 02572177978 40 39,95 1.598,00
00060523 Porta tudo mesa em acrílico (lápis, clips e papel) fumê/transparente. Marca / fabricante: Novacril - Nacional.
 PRATICO COMERCIO LTDA 60 7,00 420,00
00060539 Polaseal plástico para plastificação a3 tamanho: a3 (303x426mm) - espessura: 0,07mm (175 micras) - cantos: arredondados acabamento: 
 brilho - cor: transparente embalagem: 100 folhas duplas.
 FABRICIO RACHADEL COSTA 5 293,20 1.466,00
00060539 Refil para embalador de guarda-chuva em polietileno transparente medida aprox.: (a) 73cm x (l) 15cm x (e)0,03mm embalagem cx c/ 1000 unidades.
 FABRICIO RACHADEL COSTA 7 276,85 1.937,95
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) prata produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. 
 Exclusivo lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. Material tyvek * pulseiras 
 antialérgicas * lacre adesivo inviolável * totalmente prova d’água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 31,90 319,00
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) amarela produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. 
 Exclusivo lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. Material tyvek * pulseiras 
 antialérgicas * lacre adesivo inviolável * totalmente prova d ´água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 29,00 290,00
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) dourada produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. 
 Exclusivo lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. Material tyvek * pulseiras 
 antialérgicas * lacre adesivo inviolável * totalmente prova d ´água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 32,60 326,00
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) preta produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. exclusivo 
 lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. material tyvek * pulseiras antialérgicas * 
 lacre adesivo inviolável * totalmente prova d ´água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 31,80 318,00
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) azul produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. 
 Exclusivo lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. Material tyvek * pulseiras 
 antialérgicas * lacre adesivo inviolável * totalmente prova d ´água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 30,50 305,00
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) rosa produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. 
 Exclusivo lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. Material tyvek * pulseiras 
 antialérgicas * lacre adesivo inviolável * totalmente prova d ´água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 30,50 305,00
00060554 Pulseira tyvek sem personalização (lisa) branca produto produzido com material da dupont, super resistente, fechamento autocolante. 
 exclusivo lacre de segurança com meio-corte sobre o adesivo para impedir a reutilização durante o evento. material tyvek * pulseiras 
 antialérgicas * lacre adesivo inviolável * totalmente prova d ´água tamanho da pulseira: 20mm x 245mm pacotes com 50 unidades.
 IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 10 30,50 305,00
00064440 ITEM 2 - Prato quadrado, com rodinhas de silicone para vasos médios. Medida: 35x35 cm. Cor: preto. Marca: a&a.
 COGYAGRO COMERCIAL LTDA EPP 50 181,08 9.054,00
00064440 ITEM 5 - Prato quadrado de silicone para vasos pequenos. medida: 20x20 cm. cor: preto. marca: A&A.
 COGYAGRO COMERCIAL LTDA EPP 60 38,84 2.330,40
00056429 Prestação de serviços de confecção de carimbos.
 R. BARBOSA MARQUES 1 2.420,68 2.420,68
00056438 Prestação de serviços de confecção de carimbos.
 R. BARBOSA MARQUES 1 282,98 282,98
00056469 Prestação de serviços de confecção de carimbos.
 R. BARBOSA MARQUES 1 2.420,00 2.420,00
00057664 Contrato nº 007/SG/2020 - contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de balança 
 rodoviária - empenhamento de recursos de 07.07 a 31.12.2022.
 BALANCAS VARGAS LTDA 1 5.906,35 5.906,35
00057666 Contrato nº 007/SG/2020 - contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de balança 
 rodoviária - empenhamento de recursos (peças) de 07.07 a 31.12.2022.
 BALANCAS VARGAS LTDA 1 1.476,62 1.476,62
00058904 Auxílio bolsa estágio referente à 101 bolsas, sendo 13 para ensino médio e 88 para ensino superior.
 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 1 435.736,25 435.736,25
00058918 Taxa administrativa referente à 13 vagas de ensino médio e 88 vagas de ensino superior.
 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 1 2.206,85 2.206,85
00058929 Reajuste da taxa administrativa referente à 101 vagas de estágio.
 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 1 257,55 257,55
00059499 Inscrição no curso Ibape-SP: avaliação de imóveis urbanos por tratamento científico (inferência estatística), referente ao período 
 de 03/08/2022 à 12/08/2022 (dias 03, 04, 05, 10, 11 e 12 de agosto de 2022).
 JONATHAN HENRIQUE APOLINARIO PEREIRA 1 1.275,00 1.275,00
00059501 Inscrição no curso Ibape-SP: avaliação de imóveis urbanos por tratamento científico (inferência estatística), referente ao período 
 de 03/08/2022 à 12/08/2022 (dias 03, 04, 05, 10, 11 e 12 de agosto de 2022).
 WILLIAM EIJI ITOKAZU 1 1.275,00 1.275,00
00059522 Inscrição no curso Ibape-SP: avaliação de imóveis urbanos por tratamento científico (inferência estatística), referente ao período 
 de 03/08/2022 à 12/08/2022 (dias 03, 04, 05, 10, 11 e 12 de agosto de 2022).
 JESSICA DA SILVA SOUSA 1 1.275,00 1.275,00
00059669 Inscrição no curso Ibape-SP: avaliação de imóveis urbanos por tratamento científico (inferência estatística), referente ao período 
 de 03/08/2022 à 12/08/2022 (dias 03, 04, 05, 10, 11 e 12 de agosto de 2022).
 SERGIO ADAS 1 1.275,00 1.275,00
00059725 TC 010/SG/2020 - Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal com dados e mensagens, com acesso à internet em banda larga móvel 
 sem fio, com aparelhos novos ou seminovos em comodato - empenhamento do período de 15.07 a 31.12.22 – SEGES.
 TELEFONICA BRASIL SA 1 2.448,48 2.448,48
00060392 O pagamento de 06 (seis) cotas de viagens mensais, a serem disponibilizadas através de recarga do bilhete único aos 406 (quatrocentos 
 e seis) conselheiros titulares participativos municipais pelo prazo de 06 (seis) meses - de julho a dezembro de 2022.
 SAO PAULO TRANSPORTE SA 1 18.849,60 18.849,60
00060513 Adiantamento para atender despesas com pagamento de refeições para 156 servidores que participarão do curso de treinamento a 
 brigadistas de incêndio.
 TATIANA REGINA RENNO SUTTO 1 2.057,00 2.057,00
00060848 Nos termos do contrato
 OTC DOC ORGANIZACAO TECNOLOGIA E CUSTODIA DE DOCUMENTOS EIRELI 1 499.595,00 499.595,00
00061664 Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel (voz e dados) com disponibilização de terminais em regime de 
 comodado, tipo: celular, smartfone, modem e sim cards, conforme especificações e quantidades contidas no anexo i - termo de referência.
 TELEFONICA BRASIL SA 1 27.813,20 27.813,20
00063376 Empenho estimativo para atender despesa com reajuste, na contratação de serviços de limpeza semicrítica hospitalar para atender às
  necessidades da coordenação de gestão de saúde do servidor - COGESS.
 VS2 SANEAMENTO E SERVICOS LTDA 1 2.313,71 2.313,71
00064786 09 Aparelhos aquecedores que comportem de dez a doze xicaras.
 PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 5 587,70 2.938,50
00064786 Doses estimadas de café expresso curto e longo, café com leite curto e longo, leite, cappuccino, chocolate e água quente.
 PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 56840 0,70 39.788,00
00064786 Doses estimadas de café expresso e água quente.
 PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 62480 0,50 31.240,00
00064786 11 Máquinas de mesa, de pequeno porte, instaladas com reservatório de água mínimo 2,5 litros, com potência mínima de 1,6 kw de 
 potência absorvida, tensão 220 volts; com painel simplificado, tiragem para até duas doses, com aferidor de doses incluso, moinho 
 incorporado, caldeira interna para água quente; (as máquinas deverão fornecer café expresso e água quente).
 PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 5 3.190,00 15.950,00
00064786 10 Máquinas de mesa, de pequeno a médio porte, com ligação na rede hídrica, ou reservatório autônomo manual, desde que não haja 
 necessidade de galões de água, pois não temos estrutura para acondicioná-los, com café expresso curto e longo, café com leite curto e longo, 
 leite, cappuccino, chocolate e água quente.
 PIERCOFFEE BR SERVICES FACILITIES LTDA 5 8.500,00 42.500,00
00064984 Prestação de serviço por instituição especializada em administração de sistema de estágio para PMSP para a contratação de estagiários - 
 taxa administrativa.
 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 1 2.781,60 2.781,60
00064994 Prestação de serviço por instituição especializada em administração de sistema de estágio para PMSP para a contratação de estagiários -
  bolsa auxílio.
 CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 1 476.572,50 476.572,50

00065012 Conforme termo de contrato e seus aditivos.
 VS2 SANEAMENTO E SERVICOS LTDA 1 35.272,15 35.272,15
00065015 Conforme termo de contrato e seus aditivos.
 VS2 SANEAMENTO E SERVICOS LTDA 1 4.338,20 4.338,20
00065027 SABESP
 CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 1 24.850,00 24.850,00
00065037 Linhas /diretas
 TELEFONICA BRASIL SA 1 6.303,83 6.303,83
 TOTAL   R$ 1.732.527,28

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR   PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00000000 Sem Movimentação   0,00
 TOTAL  0,00

U.O – 11.60 – Casa Civil
N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/UNID. PREÇO/UNIT PREÇO/TOTAL.

Compras/Serviços
00000000 Sem Movimentação
   TOTAL R$ 0,00

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR   PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00000000 Sem Movimentação   0,00
   TOTAL 0,00

U.O – 73.10
N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/UNID. PREÇO/UNIT PREÇO/TOTAL.

Compras/Serviços
00064644 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de copeiragem, sendo necessários os seguintes profissionais: copeiras, 
 ajudante de cozinha, cozinheira, garçons e auxiliar de serviços gerais para lavanderia, com a equipe mínima de funcionários, conforme 
 especificações do anexo i do termo de referência do edital 06/2022-SGM. Acréscimo contratual. Termo de aditamento.
 GE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 1 22.155,18 22.155,18
   TOTAL R$ 22.155,18

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR   PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00000000 Sem Movimentação   0,00
   TOTAL 0,00

GABINETE DIRETOR GERAL

PRORROGAÇÃO DO COMUNICADO 04/2022
FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E 

CULTURA PRORROGA O COMUNICADO N°04, de 15/07/2022
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d. executar a higienização dos equipamentos e materiais 
utilizados nas aulas práticas;

e. cumprir e fazer cumprir as normas legais e regimentais;
f. zelar pelos bens patrimoniais e solicitar manutenção ou 

substituição dos mesmos quando necessário.
3.2 Ao Professor cabe:
a. planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos 

beneficiários da Bolsa- Formação;
b. adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas 

do público-alvo;
c. registrar no SISTEC a frequência e o desempenho acadê-

mico dos estudantes;
d. adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e biblio-

grafia às necessidades dos estudantes;
e. propiciar espaço de acolhimento e debate com os es-

tudantes;
f. avaliar o desempenho dos estudantes;
g. supervisionar estágio;
h. participar dos encontros semanais de coordenação pro-

movidos pelos coordenadores geral e adjunto;
i. cumprir e fazer cumprir as normas legais e regimentais;
j. zelar pelos bens patrimoniais e solicitar manutenção ou 

substituição dos mesmos quando necessário.
4. Dos requisitos gerais para inscrição
4.1 Anular-se-ão as inscrições e todos os atos dela de-

correntes se o(a) candidato(a) não comprovar na data de sua 
inscrição os requisitos exigidos e/ou se algum documento com-
probatório for comprovadamente inidôneo.

4.2 No caso de servidor(a) público(a), as atribuições e a 
carga horária dos(as) bolsistas não poderão conflitar com suas 
atividades e sua carga horária regular, nem comprometer a 
qualidade, o andamento e o atendimento do plano de metas 
da instituição. Devendo o(a) candidato(a) apresentar Anexo 
III - Termo de Anuência da Chefia de Servidor(a) Público(a), pre-
enchido e assinado, no ato da entrega dos demais documentos 
para efetivação da participação no curso.

4.3 O candidato deverá atender às seguintes exigências na 
data da inscrição:

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português 
e estrangeiro conforme dispositivo da Lei nº 13.404/2002 e no 
Decreto nº 42.813/2003;

b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, até a 
data da inscrição;

c. Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos;

d. Atender aos pré-requisitos do Decreto nº 53.177/2012;
e. Possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e 

pré-requisitos constantes neste Edital;
f. Possuir diploma de ensino superior na área da saúde 

específica do cargo;
g. Possuir certificado de Programa Especial de Formação 

Pedagógica (Resolução CNE nº 02/97) ou Licenciatura Plena 
correspondente ao cargo;

h. O candidato que ainda não detém certificado, conforme 
item g, deverá apresentar declaração de curso em andamento, 
no ato de inscrição e, caso solicitado, de contratação.

5. Da carga horária semanal
5.1 As atividades, carga horária semanal e valores, são 

pessoais e intransferíveis, ficando a encargo da Administração 
Pública.

5.2 Todos os profissionais atuarão no período noturno, que 
abrange das 18h às 23h, podendo excepcionalmente atuar em 
outro período mediante disponibilidade e acordado com ante-
cedência mínima de 48 horas e sem prejuízo à carga horária 
semanal.

5.3 Todos cargos, com exceção do Professor, cumprirão car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais. Com possibilidade de 
ampliação ou redução da carga horaria semanal em até 20%, 
correspondente a 4 horas, mediante disponibilidade, acordado 
com antecedência mínima de 48 horas e sem prejuízo à carga 
horária semanal.

5.4 O Professor ficará submetido à carga horária semanal 
disponível na unidade escolar, que será atribuída pelo Supervi-
sor Geral da Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde 
Pública Professor Makiguti e com anuência do Coordenador.

5.5 Surgindo aulas no decorrer do semestre, após a atri-
buição inicial, será atribuída pelo Supervisor Geral da Escola 
Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor 
Makiguti, as quais o professor contratado deverá assumir ime-
diatamente, para não haver prejuízo na formação do educando.

5.6 O Professor deverá, obrigatoriamente, participar de 
reunião semanal com carga horária de até 2 horas, com a coor-
denação em horário comum a todos os docentes, em dia a ser 
organizado pela coordenação.

5.7 O exercício das funções, objeto deste, pode determinar 
em ocasiões excepcional a prestação de serviços noturnos, aos 
sábados, domingos e/ou feriados, mediante disponibilidade e 
acordado com antecedência mínima de 48 horas e sem prejuízo 
à carga horária semanal.

5.8 As atividades inerentes aos cargos poderão ser de-
senvolvidas, para além da Unidade descentralizada da Escola 
Makiguti, em quaisquer dependências da Fundação Paulistana, 
ou onde ela indicar, ou ainda, em atividade de campo.

5.9 A carga horária será atribuída conforme art. 9o da Lei 
nº 12.513 de 26 de outubro 2011, respeitando que, em caso 
de servidores das redes públicas ativos ou inativos, os mesmos 
poderão perceber bolsas desde que não haja prejuízo à sua 
carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de 
cada instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.

6. Dos valores e pagamento
6.1 As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do 

Pronatec não caracterizam vínculo empregatício e os valores re-
cebidos a título de bolsa não se incorporam, para qualquer efei-
to, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.

6.2 Os pagamentos a que fazem jus os profissionais sele-
cionados por este edital, serão efetivados somente nos períodos 
em que houver efetivo trabalho desenvolvido, não havendo pa-
gamentos de férias, décimo terceiro, ou em períodos de recesso 
ou suspensão das atividades.

6.3 Os profissionais selecionados serão remunerados por 
meio da modalidade “pagamento de bolsa formação por pes-
soa física”, havendo descontos de impostos (INSS, ISS, Imposto 
de Renda ou outros encargos legais), conforme Portaria SF 170, 
de 31 de agosto de 2020 ou a regulamentação vigente que a 
substitua.

6.3.1 Para aqueles que comprovarem serem Servidores 
ativos da Rede Pública de Educação Profissional, poderão 
pleitear a isenção de Imposto de Renda conforme Art. 9o, Lei do 
Pronatec 12.513/2011, e Art. 26o da Lei 9.250/1995; conforme 
despacho autorizatório publicado em Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo número 167 de 26 de agosto de 2021.

6.4 O pagamento será feito conforme atendimento às ativi-
dades atribuídas, à entrega dos devidos relatórios, controles de 
ponto assinados e validados e documentos acadêmicos, como 
diário de classe, plano de curso e documentos similares.

6.5 O pagamento será realizado por meio de depósito na 
conta corrente bancária do Banco do Brasil e de titularidade 
do bolsista.

6.6 O controle de frequência dos profissionais será apurado 
por meio de assinatura na Folha de Ponto ou outro instrumento 
indicado pela Administração Pública, sob a coordenação do 
Supervisor de curso ou de outro funcionário indicado.

6.7 O bolsista deverá arcar com os custos de deslocamento 
para realização das atividades previstas, incluindo reuniões 
convocadas pela coordenação ou pela direção da Escola onde 
está em exercício.

6.8 Os pagamentos aos profissionais seguirão conforme 
carga horária de trabalho disponível, percebendo aos seguintes 
valores por hora aula de trabalho:

a. Professor: R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60 mi-
nutos) de aula, em conformidade com as cargas horárias dos 
cursos.

EDITAIS

FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA

GABINETE DIRETOR GERAL
EDITAL Nº 30/ 2022
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA PRO-

FESSOR DE ENSINO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL; PROFESSOR 
DE ENSINO TÉCNICO EM FARMÁCIA E APOIO ÀS ATIVIDADES 
ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS - LABORATÓRIO SAÚDE 
BUCAL; PARA ATUAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
COMO BOLSISTAS, NO ÂMBITO DO PRONATEC – PROGRAMA 
NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO NA 
CIDADE DE SÃO PAULO.

DESTINAÇÃO: EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS

A Diretora Geral da Fundação Paulistana de Educação, 
Tecnologia e Cultura - doravante denominada FUNDAÇÃO 
PAULISTANA - no uso de suas atribuições legais, e com fun-
damento pela Lei nº 16.115/2015 e pelo art. 12, inciso IV do 
Estatuto Social da Fundação Paulistana, aprovado pelo Decreto 
nº 56.507/2015 e no art. 3º da Lei nº 15.362/2011 c/c Lei nº 
10.793/1989: Conforme a Resolução da CD/FNDE, nº 23 de 28 
de junho de 2012, que permite a oferta do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) no âmbito 
da bolsa-formação, torna público que a abertura de Processo 
Seletivo Público Simplificado para contratação de apoio às 
atividades acadêmicas - técnico de informática; apoio às ati-
vidades acadêmicas e administrativas – laboratório farmácia; 
apoio às atividades acadêmicas e administrativas - laboratório 
saúde bucal; supervisor do curso de farmácia; supervisor do cur-
so de saúde bucal; professor de ensino profissional - módulo I 
transversal; psicólogo professor de ensino profissional - módulo 
I transversal; professor de ensino técnico em saúde bucal módu-
lo II e III; professor de ensino técnico em farmácia módulo II e 
III; do dia 04 e 05 de agosto de 2022, das 10:00 até às 16:00, 
pela Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública 
Professor Makiguti, com inscrições presenciais na Sede da Fun-
dação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, situada na 
Av. São João, nº 473, 6º andar - Centro - São Paulo.

Os profissionais a serem contratados por meio deste Edital 
irão atuar, como bolsistas, no período noturno, na Escola Muni-
cipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor Maki-
guti - Núcleo Norte 1, localizado na Rua Voluntários da Pátria, 
777 - Santana e na Escola Municipal de Educação Profissional e 
Saúde Pública Professor Makiguti - Sede, localizada na Avenida 
dos Metalúrgicos, 1945, Cidade Tiradentes.

O presente Edital é viabilizado pela FUNDAÇÃO PAULISTA-
NA, Instituição Ofertante do PRONATEC, visando à seleção de 
profissionais e à formação de cadastro de reserva dos cargos 
aqui relacionados, que possuam capacidade técnica comprova-
da e formação adequada para o desempenho das respectivas 
atribuições especificadas neste edital.

Constituem parte integrante ao Edital:
Anexo I – Formulário de Inscrição
Anexo II – Declaração anual de bens
Anexo III - Termo de Anuência da Chefia de Servidor(a) 

Público(a)
Anexo IV- Formulário Ficha Limpa
Anexo V – Termo de compromisso Pronatec
Informações preliminares
1. Objeto
Com o objetivo de expandir e democratizar a oferta de 

cursos de educação profissional e tecnológica de nível médio 
em saúde, o presente edital irá selecionar profissionais para 
atuação na Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde 
Pública Professor Makiguti - Núcleo Norte 1, tanto para contra-
tação imediata quanto para cadastro reserva, de acordo com 
a necessidade da FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 
TECNOLOGIA E CULTURA.

2. Dos cargos, pré-requisitos e vagas
2.1 Os cargos estão distribuídos de acordo com tabela 

abaixo:

Área Escolaridade Mí-
nima

Local de tra-
balho

V a g a s 
Imedia-
tas

Vagas cadastro 
de reserva

Apoio às atividades acadêmi-
cas e administrativas - Labo-
ratório saúde bucal

Curso Técnico em 
Saúde Bucal com-
pleto

Núcleo Norte 1 1 Conforme item 
2.3

Professor de Ensino Técnico em Saúde Bucal

Profissional com Graduação em Odon-
tologia; e Programa Especial de Forma-
ção Pedagógica (Resolução CNE 02/97), 
incompleto

Núcleo Norte 1 1 Conforme item 
2.3

Professor 
de Ensino 
T é c n i c o 
em Fa r-
mácia

Profissional com Graduação em Farmá-
cia; e Programa Especial de Formação 
Pedagógica. (Resolução CNE 02/97), 
incompleto.

Núcleo Norte 1 1 Conforme item 
2.3

2.2 A quantidade de vagas dependerá da demanda de 
alunos matriculados nos cursos e a respectiva oferta de turmas.

2.3 O presente credenciamento prevê a criação de lista 
de cadastro reserva com as propostas deferidas, obedecendo 
a ordem de classificação final. A quantidade de contratações 
dependerá da demanda de alunos matriculados nos cursos e a 
respectiva oferta de turmas.

2.4 O credenciamento será válido pelo período de até 01 
(um) ano contado da data da publicação da homologação, e 
poderá ser prorrogado por até mais 01 (um) ano, havendo inte-
resse da Administração Pública, inclusive para o preenchimento 
de novas vagas.

2.5 Os demais credenciados poderão ser convocados para 
contratação, obedecendo a ordem de classificação, conforme as 
necessidades e disponibilidade orçamentária da Administração 
Pública durante o prazo de validade do credenciamento

2.6 O credenciamento não implica em qualquer direito à 
contratação, a qual ocorrerá conforme a necessidade da Admi-
nistração Pública, desde que exista disponibilidade orçamentária, 
não garantindo, portanto, a qualquer candidato, que sua pro-
posta será efetivamente contratada pela Administração Pública.

2.7 O descredenciamento poderá ocorrer por pedido do in-
teressado, mediante notificação dirigida à Fundação Paulistana 
de Educação de Educação, Tecnologia e Cultura, no endereço 
constante do preâmbulo deste Edital, ou pela Administração 
Pública na hipótese de superveniência de fato que o justifique, 
devidamente motivado, nos termos da legislação aplicável.

2.8 Só poderão participar deste credenciamento pessoas 
físicas com idade mínima de 18 anos, que cumpram os requi-
sitos do cargo conforme item 2.1. que conheçam e estejam de 
acordo com as disposições contidas neste termo.

2.9 A participação, seleção e contratação obedecerão aos 
critérios estabelecidos no presente Edital e seus Anexos.

3. Dos cargos e atribuições
São atribuições dos bolsistas no âmbito da Bolsa-Formação 

do Pronatec, além de outras que lhe forem delegadas pelo 
Coordenador Geral e/ou supervisor da Escola Municipal de Edu-
cação Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti - Sede, 
nos limites legais:

3.1 Ao Profissional de apoio às atividades acadêmicas e 
administrativas - Laboratório saúde bucal cabe:

a. auxiliar o professor nas atividades do laboratório e aulas 
práticas;

b. auxiliar na manipulação de materiais odontológico;
c. auxiliar sob a supervisão do professor os alunos nas 

aulas práticas;

SAS PE CREAS PERUS 1 TARDE RUA GONÇALVES DE ANDRADE, 369
SAS PJ CREAS PIRITUBA 1 TARDE RUA COMENDADOR FEIZ ZARZUR, 15 A
SAS SA CENTRO POP 

SANTO AMARO
1 MANHÃ RUA PROMOTOR GABRIEL NETTUZZI 

PERES, 81
SAS SA CENTRO POP 

SANTO AMARO
1 MANHÃ RUA PROMOTOR GABRIEL NETTUZZI 

PERES, 81
SAS SA CREAS SANTO 

AMARO
1 MANHÃ RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, 802

SAS SA CREAS SANTO 
AMARO

1 MANHÃ RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, 802

SAS SB CREAS SAPO-
PEMBA

1 TARDE RUA FRANCISCO VIEIRA BUENO, 371

SAS SÉ CENTRO POP 
BELA VISTA

1 MANHÃ RUA JANDAIA, 30 - BELA VISTA

SAS SÉ CENTRO POP 
SANTA CECÍLIA

1 MANHÃ RUA MAUÁ, 36 - SANTA EFIGÊNIA

SAS SÉ CENTRO POP 
SANTA CECÍLIA

1 TARDE RUA MAUÁ, 36 - SANTA EFIGÊNIA

SAS SÉ CENTRO POP 
SANTA CECÍLIA

1 TARDE RUA MAUÁ, 36 - SANTA EFIGÊNIA

SAS SÉ CRAS SÉ 1 MANHÃ AVENIDA TIRADENTES, 749
SAS SÉ CRAS SÉ 1 MANHÃ AVENIDA TIRADENTES, 749
SAS SÉ CRAS SÉ 1 TARDE AVENIDA TIRADENTES, 749
SAS SÉ CRAS SÉ 1 TARDE AVENIDA TIRADENTES, 749
SAS SÉ CREAS SÉ 1 MANHÃ RUA BANDEIRANTES, 55
SAS SÉ CREAS SÉ 1 MANHÃ RUA BANDEIRANTES, 55
SAS SÉ CREAS SÉ 1 TARDE RUA BANDEIRANTES, 55
SAS SÉ CREAS SÉ 1 TARDE RUA BANDEIRANTES, 55
SAS ST CRAS SANTANA 1 TARDE RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4649

Nos termos no Processo SEI nº 6013.2022/0000852-4, con-
forme documentos nº 064342985, tornamos em caráter DEFINI-
TIVO os atos de nomeações dos servidores relacionados, publi-
cados em caráter PROVISÓRIO((CL, referente à nomeação 
do concurso público de ingresso destinado ao provimento 
efetivo de cargos vagos de Analista de Desenvolvimento 
e Assistência Social – Serviço Social.
NOME RF
CARLOS AILTON DOS SANTOS JUNIOR 8593787
FABIANO DA SILVA 8599327
KAREN REGINA DA SILVA 8803510
SAMUEL DIAS RIBEIRO 8831416
KATIA APARECIDA FILIE 8832706
DAIANE DE OLIVEIRA TOALHARES 7854129
DIVANEIDE ALVES DA SILVA 8891401
LUCIANE REGINA DOS SANTOS 8592543
RAFAELA LOPES RAFAEL 8832692
DANIELLE LIKA YAMAWAKI 8868735
FLAVIANA APARECIDA DE MELLO 8902186

TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 

14.660/2007 OS TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIO-
NADOS:
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1 CLASS.
SHEILA PEREIRA DA SILVA 2563

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CONCURSO PÚBLICO DE ACESSO PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DE COORDE-
NADOR PEDAGÓGICO

DELIBERAÇÃO
A Comissão Multidisciplinar, instituída pela Portaria SME 

Nº 1.324, de 02 de março de 2021, publicada no DOC de 
03/03/2021, nos termos do artigo 10 da Lei 13.398, de 31 
de julho de 2002, para fins de proceder, após exame médico 
específico, à avaliação da compatibilidade entre a deficiência 
constatada nos candidatos aprovados no Concurso Público de 
Acesso para provimento de cargos vagos de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, torna público o resultado da compatibilidade 
entre a deficiência e a função a ser desempenhada.

A deficiência declarada pela candidata abaixo relacionada 
foi considerada COMPATÍVEL com a função a ser desempe-
nhada, de acordo com parecer conclusivo da Comissão acima 
citada.
NOME RG
ROGÉRIA CUNHA 16900039-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
– COGEP

CONCURSO DE ACESSO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS DE COORDENADOR PEDAGÓGICO 
DA CLASSE DOS GESTORES EDUCACIONAIS, 
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DO 
QUADRO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO – ANÁLISE DE 
RECURSO

A Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, no uso de suas atribuições, em cumprimento 
provisório à decisão judicial proferida nos autos do processo 
nº 1008642-82.2020.8.26.0053, em trâmite perante a 4ª Vara 
do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de São 
Paulo, SP, proposto por DIRCE APARECIDA DOS SANTOS LIMA, 
e tendo em vista o Edital nº 04/2019 de Abertura de Inscrições 
do Concurso de Acesso para provimento de cargos vagos de 
Coordenador Pedagógico, publicado no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo – DOC de 28/05/2019, retificado no DOC de 
28/06/2019, torna pública a análise de recurso contra a nota da 
prova dissertativa.

RECURSO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO PROVA QUESTÃO RESULTADO
193494 DIRCE 

APARECIDA 
DOS SANTOS 
LIMA

57437092 Coordenador 
Pedagógico

002 - 
Prova 
Disserta-
tiva

2 INDEFERIDO

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

6016.2022/0078110-6

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE
DEFIRO o pedido de Prorrogação do prazo de Posse, no 

cargo de Professor de Educação Infantil, nos termos do parágra-
fo 1º, do artigo 125 da Lei 14.660/07 de:
Nome RG
Samanta Aparecida da Silva Órfão 296107074

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

6016.2022/0004182-0

PRORROGAÇÃO DE INÍCIO DE EXERCÍCIO
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para início de 

exercício formulado pela requerente RODOLFO ASSUNÇÃO 
MANZANO, RF 910.448.8 no cargo de Auxiliar Técnico de 
Educação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 126 da Lei 
14.660/2007.

xerox simples acompanhadas dos originais dos seguintes do-
cumentos:

- R.G., CPF, PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
- Título de eleitor e comprovante da última votação (1º e 2º 

turnos), ou atestado de quitação expedido pelo TRE;
- 2 fotos 3x4;
- Último demonstrativo de pagamento (se funcionário);
- Cédula de Identidade de Estrangeiro ou Visto Permanente;
- Carta de Igualdade de Direitos (se Português);
- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos);

- Apresentar no ato da posse, Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior ou Documento Escolar de Conclu-
são do Curso, com a respectiva data de colação de Grau confor-
me exigido na Tabela I, do Capítulo 1, de acordo com o Edital, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC;

- Registro no Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 
e comprovante de pagamento da anuidade do Conselho;

- Se servidor apresentar comprovante de conta bancária 
no BANCO DO BRASIL, cartão magnético ou demonstrativo de 
pagamento;

- Se não apresentar recibo de abertura de conta expedido 
pelo banco, através de solicitação de formulário próprio forneci-
do pela Unidade de Recursos Humanos;

- Comprovante de Endereço Residencial em nome do no-
meado, no Município de São Paulo ou Grande São Paulo ou 
solicitação de autorização para residir fora do município de São 
Paulo nos termos do Decreto nº 16.644, de 02 de maio de 1980;

- Ter completado 18 (dezoito) anos até o ato da posse;
- Comprovação do motivo da demissão, dispensa ou exo-

neração, no caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual 
ou Municipal, para verificação de eventuais impedimentos do 
exercício de função pública;

- Deverá preencher declaração nos termos dos parágrafos 
1º e 2º, inciso I, do artigo 3º do Decreto nº 53.177, de 04 de 
junho de 2012;

- Deverá apresentar declaração de bens e valores nos 
termos dos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto 53.929, de 21 de 
maio de 2013.

OBS.3) Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 
13.686/03) e 228 da Lei 8989/79, os candidatos terão o prazo 
máximo de 15 dias, contados a partir desta publicação, para 
providências de posse.

OBS.4) Os candidatos ora nomeados sem vínculo com a 
PMSP que formalizarem posse e não iniciarem exercício dentro 
do prazo legal, após a exoneração pelo não início de exercício, 
terão o prazo de cinco dias para retirar as cópias dos documen-
tos pessoais, findo o prazo os mesmos serão inutilizados

GAB / SAS UNIDADE ES-
COLHA VAGA

VAGAS PERÍODO ENDEREÇO

GABINETE CGPAR 1 TARDE RUA LIBERO BADARÓ, 425 - 37 º ANDAR
GABINETE CPAS 1 MANHÃ AVENIDA PROFESSOR ASCENDINO REIS, 830
GABINETE CPSB 1 TARDE RUA LIBERO BADARÓ, 425 - 37 º ANDAR
SAS AD CRAS CIDADE 

ADEMAR I
1 TARDE AVENIDA CUPECÊ, 2278

SAS AD CRAS PEDREIRA 1 TARDE ESTRADA ALVARENGA, 3657
SAS AD SAS CIDADE 

ADEMAR
1 MANHÃ AVENIDA CUPECÊ, 2278

SAS CL CRAS CAMPO 
LIMPO

1 TARDE RUA BATISTA CRESPO, 312

SAS CL CRAS CAMPO 
LIMPO

1 TARDE RUA BATISTA CRESPO, 312

SAS CL CRAS VILA 
ANDRADE I

1 TARDE RUA GENERAL JOÃO PEREIRA DE OLI-
VEIRA, 26

SAS CL CRAS VILA 
ANDRADE I

1 TARDE RUA GENERAL JOÃO PEREIRA DE OLI-
VEIRA, 26

SAS CL CREAS CAMPO 
LIMPO

1 TARDE RUA LANDOLFO DE ANDRADE, 200

SAS CL SAS CAMPO 
LIMPO

1 TARDE RUA BATISTA CRESPO, 312

SAS CS CRAS GRAJAÚ 1 MANHÃ RUA EZEQUIEL LOPES CARDOSO, 333
SAS CS CRAS GRAJAÚ 1 TARDE RUA EZEQUIEL LOPES CARDOSO, 333
SAS CS CREAS CAPELA 

DO SOCORRO
1 MANHÃ AVENIDA SENADOR TEOTÔNIO VILELA, 

2394
SAS CT CRAS CIDADE 

TIRADENTES
1 MANHÃ AVENIDA NASCER DO SOL, 529

SAS CT CREAS CIDADE 
TIRADENTES

1 TARDE AVENIDA NASCER DO SOL, 529

SAS CT CREAS CIDADE 
TIRADENTES

1 TARDE AVENIDA NASCER DO SOL, 529

SAS CV CREAS CASA 
VERDE/CACHO-
EIRINHA

1 MANHÃ RUA CRISOLIA, 53

SAS CV CREAS CASA 
VERDE/CACHO-
EIRINHA

1 TARDE RUA CRISOLIA, 53

SAS EM CREAS ERME-
LINO

1 TARDE AVENIDA BOTURUSSU, 1626

SAS FO CRAS BRASI-
LÂNDIA III

1 TARDE RUA IBIRAIARAS, 372

SAS FO CRAS FRE-
GUESIA DO Ó

1 MANHÃ AVENIDA ITABERABA, 924

SAS G CREAS GUAIA-
NASES

1 TARDE RUA NABUCO DE ABREU, 06

SAS G CREAS GUAIA-
NASES

1 TARDE RUA NABUCO DE ABREU, 06

SAS IP CREAS IPI-
RANGA

1 MANHÃ RUA TAQUARICHIM, 290

SAS IP CREAS IPI-
RANGA

1 TARDE RUA TAQUARICHIM, 290

SAS IQ CREAS ITA-
QUERA

1 TARDE AVENIDA MARIA LUIZA AMERICANO, 1877

SAS IQ CREAS ITA-
QUERA

1 TARDE AVENIDA MARIA LUIZA AMERICANO, 1877

SAS IT CRAS VILA 
CURUÇA

1 TARDE AVENIDA COCA, 341

SAS JT CREAS JAÇANÃ 1 TARDE AVENIDA MÁRIO PERNAMBUCO, 45
SAS LA CRAS LAPA 1 TARDE RUA CAIO GRACO, 421/423
SAS MB CRAS JARDIM 

ÂNGELA
1 TARDE RUA LUIZ BALDINATO, 150

SAS MB CRAS SÃO LUÍS 1 TARDE RUA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100
SAS MB CRAS SÃO LUÍS 1 TARDE RUA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100
SAS MB CRAS SÃO LUÍS 1 MANHÃ RUA JOSÉ MANOEL CAMISA NOVA, 100
SAS MB CREAS M’ BOI 

MIRIM
1 TARDE RUA MIGUEL LUIZ FIGUEIRA, 16

SAS MG CENTRO POP 
VILA MARIA/
VILA GUI-
LHERME

1 MANHÃ AVENIDA ZAKI NARCHI, 600 - CARANDIRU

SAS MG CENTRO POP 
VILA MARIA/
VILA GUI-
LHERME

1 MANHÃ AVENIDA ZAKI NARCHI, 600 - CARANDIRU

SAS MG CRAS VILA 
MARIA

1 TARDE PRAÇA SANTO EDUARDO, 162

SAS MG CREAS VILA 
MARIA

1 TARDE RUA SOLDADO JOSÉ ANTÔNIO MO-
REIRA, 546

SAS MG CREAS VILA 
MARIA

1 MANHÃ RUA SOLDADO JOSÉ ANTÔNIO MO-
REIRA, 546

SAS MG CREAS VILA 
MARIA

1 TARDE RUA SOLDADO JOSÉ ANTÔNIO MO-
REIRA, 546

SAS MP CRAS SÃO 
MIGUEL

1 MANHÃ RUA DOUTOR JOSÉ GUILHERME EIRAS, 182

SAS MP CREAS SÃO 
MIGUEL

1 MANHÃ RUA JOSÉ PEREIRA CARDOSO, 183

SAS MP CREAS SÃO 
MIGUEL

1 TARDE RUA JOSÉ PEREIRA CARDOSO, 183

SAS PA CRAS MARSILAC 1 TARDE RUA HENRIQUE SILVA, 68
SAS PA CREAS PARE-

LHEIROS
1 TARDE RUA PEDRO KLEIN DO NASCIMENTO, 100

EDITAL Nº 30/ 2022
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Anexo I 

FICHA N°               /20        

        FICHA DE CADASTRO DE CANDIDATO PARA PROCESSO SELETIVO 

Cargo:  

Nome:                                                                                                                                                                    

RG:                                                                       CPF: ______________________PIS ___________________ 

Naturalidade:                                                   UF:                       Data de Nascimento:            /         /           

Endereço:                                                                                                                                       N°:                   

Bairro:                                                              Complemento:                                       CEP:                             Cidade:                                         

E-mail: _____________________________________ 

Tel: (11)                                         /                                  Whatsapp: _____________________________ 

São Paulo,          de                                      de 20                       _________________                                                      

                                                                                                   Assinatura do Candidato  

CAMPO 2: Para uso exclusivo da unidade receptora da inscrição 

Check list de documentos para inscrição conforme item 7.3 do Edital: 

Formulário de inscrição 
Documento de identidade com foto; 
Diploma ou certificado que comprove a escolaridade mínima exigida ao cargo;
Certificado de Programa Especial de Formação Pedagógica (Resolução CNE nº 02/97) ou 
diploma Licenciatura Plena correspondente ao cargo ou comprovante de matricula 
correspondente a Licenciatura ou CNE nº 02/97;
Comprovação de experiência em atividades pedagógicas exigidas ao cargo;
Comprovação de experiência em atividades pedagógicas de natureza diversa ao cargo;
Comprovação de experiência profissional relacionada a temática; 
Anexo II 
Anexo III – exclusivo para Servidor(a) Público(a)
Anexo IV 
Demais documentos opcionais para fins de pontuação conforme itens 10 e 11. 

ANEXO II  

Anexo único integrante do Decreto n° 53.929, de 21 de maio de 2013

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

Eu,                                                                                                                                            , 

Registro funcional n°                                      , agente público municipal, ciente dos termos da Lei 

Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992, declaro que estou dispensado de apresentar a Declaração 

Anual de Imposto de Renda Pessoa Física à Receita Federal do Brasil, bem como que: 

€ Não possuo bens e valores; 

€ Apresento a Declaração de Bens e Valores que compõem o meu patrimônio, conforme 

segue: 

Itens Discriminação Valor 

São Paulo,          de                                         de 20       

                                                      

Assinatura  

  

de contratação, por meio dos contatos fornecidos na Ficha de 
inscrição. Os candidatos deverão aguardar orientação que será 
publicada junto com o resultado final sobre a data para entrega 
dos documentos e assinatura do Termo de compromisso.

13.1.2 Os candidatos classificados em lista de cadastro re-
serva, pelo presente edital, terão sua convocação condicionada 
à conclusão de convocações de candidatos já listados em ca-
dastro reserva de editais vigentes pré-existentes, com o mesmo 
objeto e cargos contemplados;

13.2 Após assinatura de Termo, o contratado disporá a par-
ticipar de horas remuneradas de treinamento necessários para 
o exercício da função em que a Bolsa formação é destinada.

13.3 O candidato fica cientificado de que, no ato da con-
tratação, deverá apresentar os documentos originais e entregar 
uma cópia simples:

a. Apresentar diploma ou certificado de conclusão de curso;
b. Comprovar estar quite com as obrigações militares caso 

sexo masculino;
c. Estar em dia com obrigações eleitorais (comprovantes 

das duas últimas eleições ou certidão de quitação eleitoral).
d. Atender aos pré-requisitos do Decreto nº 53.177/2012, 

conforme Anexo IV - Formulário de ficha limpa.
e. Prestar declaração de bens e valores nos termos do 

Decreto nº 53.929/2013., conforme Anexo II – Declaração anual 
de bens.

13.4 O candidato que, na data de contratação, não reunir 
os requisitos e documentos exigidos por este Edital, perderá o 
direito de contratação.

14. Recursos
14.1 O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) 

dia útil, contado do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação oficial no Diário da Cidade de São Paulo, do resul-
tado parcial.

14.2 Havendo interposição de recurso, devidamente instruí-
do e fundamentado, a Comissão de Avaliação da Fundação Pau-
listana de Educação, Tecnologia e Cultura terá o prazo de 2 dias 
úteis para rever e deliberar sua decisão, devendo ser publicado 
o resultado final no Diário Oficial da Cidade.

14.3 Para recorrer o candidato deverá fazer a solicitação 
via e-mail fundacaorecurso@prefeitura.sp.gov.br

14.4 Poderão ser interpostos recursos relativamente à 
classificação prévia.

14.5 No caso do recurso interposto dentro das especifica-
ções, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou 
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candi-
dato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

14.6 A decisão do deferimento ou do indeferimento de 
recursos será publicada no Diário Oficial da Cidade - DOC.

14.7 Somente serão considerados os recursos interpostos 
dentro do prazo estipulado no item 14.1, não sendo aceito, por-
tanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento.

14.8 O recurso interposto fora da forma e dos prazos es-
tipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento ou aquele que não atender às instruções constantes 
no presente Edital.

14.9 Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios ou por meio de fax, ou por qualquer outro meio além 
do previsto neste Edital.

14.10 A Comissão de Avaliação constitui última instância 
para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.

14.11 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

14.12 A interposição de recurso não obsta o regular anda-
mento do cronograma deste Chamamento Público.

14.13 O candidato que não interpuser recurso no respec-
tivo prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão.

15. Disposições gerais
15.1 A inscrição do candidato no processo seletivo implica 

o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas estabeleci-
das neste Edital, não podendo alegar desconhecimento sobre 
as mesmas.

15.2 A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda 
que constatadas posteriormente, a burla ou a tentativa de 
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, às Instruções 
ao Candidato eliminará o(a) candidato(a) do processo seletivo, 
declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.

15.3 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os resultados e demais publicações referentes a 
este edital.

15.4 É de inteira responsabilidade do candidato o forne-
cimento de informações e a atualização de seus endereços 
residencial e eletrônico durante o processo de seleção. A Coor-
denação indicada neste Edital não se responsabiliza por even-
tuais prejuízos que o candidato possa sofrer em decorrência de 
informações incorretas ou insuficientes, documentos ilegíveis 
ou rasurados, documentos não datados ou não assinados ou, 
ainda, por problemas técnicos com equipamentos ou conexão 
de internet.

15.5 A classificação do candidato no processo seletivo 
não implica em qualquer direito à contratação, a qual ocorrerá 
conforme a necessidade da Administração Pública, desde que 
exista disponibilidade orçamentária, contratação esta que se 
dará com estrita observância da ordem classificatória.

15.6 O bolsista contratado autoriza a Fundação Paulistana 
de Educação, Tecnologia e Cultura a utilizar, nas redes de en-
sino público, sua imagem e voz para fins educacionais, sendo 
elas captadas por meio de fotografias, gravações de áudios e/
ou filmagens, videoconferências, entrevistas, ou outras ações, 
em caráter total, definitivo e gratuito, não podendo reclamar 
direitos conexos.

15.7 A permanência do(a) bolsista poderá estar sujeita à 
avaliação pedagógica e institucional, a ser realizada pela equi-
pe gestora, mediante comunicação aos bolsistas.

15.8 Quaisquer dúvidas ou informações suplementares 
poderão ser respondidas pela comissão de avaliação pelo e-
-mail fundacaorecurso@prefeitura.sp.gov.br ou telefone (11) 
3225-1920 ou (11) 2039- 0750.

15.9 Poderá a FUNDAÇÃO PAULISTANA, com devida pu-
blicação em Diário Oficial, solicitar a prorrogação de prazo de 
inscrição, por uma única vez e por prazo idêntico ao inicial, 
antes de expirado o prazo original.

15.10 Os casos omissos e as situações não previstas no 
presente edital serão analisados pela Administração Pública.

15.11 As atividades dos(as) profissionais bolsistas não po-
dem ser desenvolvidas em horário concomitante com o seu ex-
pediente na FUNDAÇÃO PAULISTANA, no caso de servidores(as) 
ativos(as) da Instituição, salvo nos casos em que houver com-
pensação ou mudança de horário autorizada pela chefia ime-
diata, com aval do Diretor Geral.

15.12 A FUNDAÇÃO PAULISTANA divulgará no endereço 
eletrônico: https://bit.ly/3etOBpu e https://www.prefeitura.sp.gov.
br/cidade/secretarias/desenvolvimento/fundacao_paulistana/ 
sempre que forem necessários, os Avisos Oficiais e Normas.

16. CRONOGRAMA PREVISTO
Ação Data estimada
Entrega de documentos para Inscrição 04 e 05 de agosto
Análise das inscrições 08 e 09 de agosto
Divulgação do resultado parcial 10 de agosto
Recurso 11 de agosto
Análise do recurso (se houver) 12 e 15 de agosto
Resultado final 16 de agosto
Homologação do resultado final 17 de agosto
Convocação 18 e 19 de agosto
Início das atividades 29 de agosto

7. Das inscrições
7.1 As inscrições deverão ser feitas presencialmente da 

Sede da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultu-
ra, situada na Av. São João, nº 473, 6º andar - Centro - São Pau-
lo, do dia 04 e 05 de agosto de 2022, das 10:00 até às 16:00.

7.2 O candidato deverá preencher os dados pessoais con-
forme Anexo I - Formulário de Inscrição.

7.3 No ato de inscrição, o candidato deverá entregar obri-
gatoriamente, uma cópia simples dos seguintes documentos:

a. Anexo I – Formulário de Inscrição;
b. Documento de identidade com foto;
c. CPF;
d. Número do PIS/PASEP;
e. Diploma ou certificado que comprove a escolaridade 

mínima exigida ao cargo;
f. Certificado de Programa Especial de Formação Pedagó-

gica (Resolução CNE nº 02/97) ou diploma Licenciatura Plena 
correspondente ao cargo ou comprovante de matricula em 
curso correspondente a Licenciatura ou CNE nº 02/97;

g. Comprovação de experiência profissional no cargo pre-
tendido expresso em meses

h. Comprovação de experiência em atividades profissionais 
relacionadas à área pretendida expresso em meses;

i. Anexo II - Declaração anual de bens;
j. Anexo III – Termo de anuência da chefia direta – exclusi-

vo ao Servidor(a) Público(a);
k. Anexo IV - Formulário Ficha Limpa;
l. Demais documentos opcionais para fins de pontuação 

conforme itens 10 e 11.
m. O candidato que ainda não detém diploma registrado 

da habilitação deverá apresentar exclusivamente para fins de 
inscrição, declaração de curso em andamento, com previsão de 
término até a data da contratação.

7.4 Serão aceitos para o item 7.3.b, os seguintes documen-
tos: Carteira de identidade (RG), Carteira de trabalho; CNH (Car-
teira Nacional de Habilitação); Passaporte emitido pela Polícia 
Federal; Carteira profissional (como da Ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB); carteira de identificação funcional (como o 
CRM); identificação militar, Registro Nacional de Estrangeiros 
(RNE) ou qualquer outro documento público com foto.

7.5 O candidato que, na data da inscrição, não reunir os 
requisitos elencados nos itens 4.3. deste Edital, perderá o di-
reito de participar do processo seletivo, assegurado o direito à 
interposição de recurso conforme item 14 deste Edital.

8. Da comissão de avaliação
8.1 A aceitabilidade das inscrições e das respectivas pro-

postas, bem como sua seleção e classificação, por modalidade, 
considerando as exigências especificadas neste Edital, será 
efetivada pela Comissão de Avaliação.

8.2 A Comissão de Avaliação será composta por servidores 
designados pela Diretora Geral da Fundação Paulistana de Edu-
cação, Tecnologia e Cultura para este fim.

8.3 À Comissão de Avaliação caberá a conferência da 
proposta e dos demais documentos de cada candidato, certifi-
cando-se do atendimento às exigências estabelecidas.

8.3.1 A Comissão de Avaliação poderá solicitar esclareci-
mentos em casos de dúvidas, inclusive a entrega de documen-
tos originais.

8.3.2 A pontuação das propostas deverá ser fundamentada 
pelos membros da Comissão de Avaliação.

8.4 A Comissão de Avaliação é soberana quanto ao mérito 
das decisões, ressalvado o direito recursal previsto no item 14 
deste Edital.

8.5 Nenhum membro da Comissão de Avaliação poderá 
participar de forma alguma do presente procedimento en-
quanto proponente ou ter quaisquer vínculos profissionais ou 
empresariais com as propostas apresentadas ou parentesco 
com os proponentes.

8.6 A Ausência ou a irregularidade dos documentos exigi-
dos no item 7.3 impedirá a inscrição.

9 Do processo seletivo
9.1 O processo seletivo dos candidatos será avaliado pela 

comissão, conforme item 8 deste Edital.
9.2 Serão atribuídos pontos aos títulos constantes, con-

forme determinado nos itens 10 e 11 atendidas às disposições 
deste Edital, respeitando-se o valor unitário e máximo, discrimi-
nado na Tabela de Títulos e Pontos.

9.3 O candidato deverá apresentar documento compro-
batório do tempo de serviço em Atividade profissional ou 
atividades que contabilizem pontuação conforme itens 10, 11, 
obrigatoriamente, expresso em meses, até 31/05/2022.

9.4 Exercícios profissionais concomitantes não serão conta-
bilizados de forma conjunta, sendo o tempo destes contabiliza-
do de forma única, sem qualquer tipo de somatória.

9.5 Após a pontuação, nos termos ora estabelecidos, os 
inscritos serão classificados em ordem decrescente.

9.6 Para desempatar serão utilizados, pela ordem, os se-
guintes critérios:

a. Maior idade;
b. Maior pontuação recebida pela experiência em ativida-

des profissionais no cargo pretendido;
c. Maior pontuação recebida pela experiência em ativida-

des profissionais relacionadas ao cargo pretendido;
d. Maior pontuação recebida em cursos na área pretendida;
e. Por ordem de inscrição.
10. Dos critérios de pontuação para os cargos Professor 

de Ensino Técnico em Saúde Bucal Módulo II e III; Professor de 
Ensino Técnico em farmácia Módulo II e III são:

Tabela de Títulos e Pontos para os cargos:

Documentação apresentada: Soma de pontos
A) Certificado de cursos na área pretendida (pós-graduação lato 
sensu / curso de especialização*)

2 (para cada curso com 
360 horas ou mais)

B) Programa Especial de Formação Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97) ou Licenciatura Plena correspondente ao cargo, COMPLETO.

2

C) Comprovação de experiência profissional no cargo pretendido 
expresso em meses

1 (para cada um 1 mês 
completo)

D) Comprovação de experiência em atividades profissionais relacio-
nadas à área pretendida expresso em meses

1 (para a soma de 6 
meses)

* Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018
11. Dos critérios de pontuação para os cargos: Apoio às 

atividades acadêmicas e administrativas - Laboratório saúde 
bucal, são:

Tabela de Títulos e Pontos para os cargos:

Documentação apresentada: Soma de pontos
A) Comprovação de experiência profissional no cargo pretendido 
expresso em meses

1 (para cada um 1 mês com-
pleto)

B) Comprovação de experiência em atividades profissionais 
relacionadas à área pretendida expresso em meses

1 (para a soma de 6 meses)

12. Divulgação do resultado
12.1 Os candidatos serão classificados individualmente em 

ordem decrescente de pontuação.
12.2 A listagem da classificação prévia dos inscritos será 

apresentada em sitio eletrônico da Fundação Paulistana em 
http://bit.ly/EditalFundacao e https://www.prefeitura.sp.gov.br/
cidade/secretarias/desenvolvimento/fundacao_paulistana/ e em 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, conforme cronograma 
deste Edital, assegurado o direto do candidato à interposição 
de recurso.

12.3 Os resultados dos recursos interpostos e a classifica-
ção final dos candidatos inscritos serão apresentadas em sitio 
eletrônico da Fundação Paulistana em http://bit.ly/EditalFun-
dacao e https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
desenvolvimento/fundacao_paulistana/ e em Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, conforme cronograma deste Edital.

12.4 Serão publicados os nomes, e a ordem de classificação 
dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas, não sen-
do em nenhum momento divulgadas as inscrições indeferidas.

13. Contratação
13.1 O candidato cadastrado e classificado nos termos 

do presente comunicado fica cientificado de que será convo-
cado conforme Cronograma deste Edital, para providências 
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Anexo V –  Termo de compromisso  

Edital N° ___/2022 - PRONATEC  - Termo de Compromisso do Bolsista 

1- IDENTIFICAÇÃO DO BOLSISTA

Nome Completo: CPF: Pis/Pasep: 

Data de Nascimento: Nacionalidade:  UF e Município de Naturalidade: 

RG/Órgão expedidor/Data de expedição: Estado Civil: Sexo: 

Nome da Mãe: Nome do Pai: 

Endereço Residencial: CEP: 

Telefone: Celular: E-mail: 

2- ATUAÇÃO NO PROGRAMA

Centro/Escola: Sigla:  

Curso: UF e Município de atuação:  

Cargo: 

3- FORMAÇÃO 

Título: Área: 

4- INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA DEPÓSITO DO BENEFÍCIO

Agência e conta do Banco do Brasil: UF e Município de localização da agência: 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade; tenho ciência dos direitos e das 
obrigações atribuídas à minha função como bolsista do PRONATEC e comprometo-me a desempenhar as atividades definidas 
nas normas do programa. Declaro ainda que preencho plenamente os requisitos expressos na Lei n° 12.513 de 26/10/2011 
que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec, Portaria MEC no 817 de 13/08/2015 que 
dispõe sobre a oferta da Bolsa-Formação no âmbito do Pronatec e nas Resoluções CD/FNDE n° 23 de 28/06/2012, n. 168 de 
07 de março de 2013 e nas normas do programa para o recebimento da bolsa; que o recebimento da referida bolsa será 30 
(trinta) dias corridos após adimplemento do contrato; não constituirá acúmulo de bolsa com outros programas regidos pela 
Lei n°. 11. 273/2006, bem como com outros programas apoiados pelo FNDE. Estou ciente que a atuação no PRONATEC não 
gera vínculo empregatício com o FNDE nem com a Escola/Centro ou Secretaria de Estado de Educação, na qual atuarei na 
condição de bolsista. Estou ciente, também, que a inobservância dos requisitos citados acima implicará no cancelamento da 
bolsa, com a restituição integral dos recursos recebidos, bem como o encaminhamento da situação para apuração pela 
auditoria do FNDE. O presente Termo de Compromisso poderá ser distratado a qualquer momento desde que haja 
interesse por parte do bolsista ou da Coordenação da Unidade ofertante em acordo com a Coordenação Geral do 
PRONATEC/SEED/AP, em função da avaliação de desempenho não satisfatória.

São Paulo, _______de__________________de 2022                       _________________________________ 

                                                                                                                                 Assinatura do Bolsista 

           _________________________________                                         _________________________________ 

                Assinatura do Coordenador Geral                                                            Assinatura do diretor ou órgão 

equivalente 

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

GABINETE DA SECRETÁRIA
EDITAL Nº CPB/007/2022/SMDHC/CPDDH EDITAL SELO DE DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE - 

5ª EDIÇÃO
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Programa Selo de Direitos Humanos e Diversidade será denominado doravante apenas por SELO.
1.2. Organizações no âmbito da iniciativa privada, do setor público e entidades do terceiro setor instaladas no Município de 

São Paulo, bem como os grupos formados por duas ou mais organizações, interessadas em participar do Programa Selo de Direitos 
Humanos e Diversidade passam a ser denominadas doravante CANDIDATAS.

1.2.1. Duas ou mais organizações que implementaram ações, projetos, programas ou políticas conjuntamente, sem que tenha 
sido constituída uma pessoa jurídica, passam a ser denominadas doravante GRUPO DE ORGANIZAÇÕES.

1.3. Ações, projetos, programas ou políticas que visem promover empregabilidade, gestão de pessoas, cultura organizacional, 
investimento social e posicionamento de marca, bem como enfrentar qualquer tipo de discriminação e desigualdade, como forma 
de promoção da diversidade e da cidadania, passam a ser denominadas doravante INICIATIVAS.

1.4. INICIATIVAS de organizações no âmbito da iniciativa privada, órgãos públicos e entidades do terceiro setor às quais for 
concedido o SELO passam a ser denominadas doravante INICIATIVAS RECONHECIDAS.

1.5. Os prazos constantes neste edital serão computados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo (DOC).

2. DO OBJETIVO E DO FUNCIONAMENTO
2.1. O objetivo do SELO, conforme o Decreto nº 58.180/2018, que o institui, regulamentado pela Portaria nº 078/SMDHC/2018, 

é reconhecer ações de inclusão e promoção de direitos humanos e diversidade no âmbito da iniciativa privada, órgãos públicos 
e entidades do terceiro setor, que sejam consideradas práticas inovadoras na promoção da empregabilidade, gestão de pessoas, 
cultura organizacional, investimento social e posicionamento de marca, bem como no enfrentamento de qualquer tipo de discrimi-
nação e desigualdade, como forma de promoção da diversidade e da cidadania. O programa visa também construir um banco de 
boas práticas a partir das INICIATIVAS que venham a ser reconhecidas pelo SELO.

2.2. O SELO reconhecerá INICIATIVAS promovidas por:
I - Empresa privada;
II - Empresa pública e de economia mista;
III - Órgão público;
IV - Organização do terceiro setor;
V - Grupo de organizações.
2.3. O SELO reconhece dois TIPOS DE INICIATIVAS de inclusão e promoção de direitos humanos e diversidade, quais sejam:
I - INICIATIVAS INTERNAS À ORGANIZAÇÃO;
II - INICIATIVAS VOLTADAS À COMUNIDADE E À SOCIEDADE.
2.3.1. Ao realizar a inscrição, a organização deverá optar por um único TIPO DE INICIATIVA, mesmo que a política, programa, 

projeto ou ação baseie-se em atividades internas e externas à organização, dando prioridade às ações que têm maior preponde-
rância na INICIATIVA.

2.3.2. São exemplos de TIPOS DE INICIATIVAS de inclusão e promoção de direitos humanos e diversidade:
Iniciativas internas à organização
? Ações internas de combate à discriminação, exclusão, desigualdade e assédio;
? Ações afirmativas no recrutamento e seleção;
? Práticas de contratação, retenção e promoção para grupos sociais específicos;
? Políticas de recrutamento e seleção que reconheçam vieses de discriminação;
? Ações para inclusão de grupos em situação de vulnerabilidade social no quadro de funcionários;
? Equidade salarial para mesma função;
? Manutenção de canais de ouvidoria e mecanismos de resolução de conflitos em relação a questões de diversidade;
? Políticas de benefícios para promoção da inclusão e igualdade;
? Capacitação e treinamento com conteúdos de direitos humanos e respeito à diversidade;
? Criação e gestão de Grupos de Trabalho (GTs) ou Comitês de discussão, apoio e representação da diversidade;
? Programas ou ações implementados por GTs ou Comitês representativos da diversidade.
Iniciativas voltadas à comunidade e à sociedade
? Projetos filantrópicos voltados a grupos em situação de vulnerabilidade;
? Apoio a iniciativas da sociedade civil que beneficiem grupos em situação de vulnerabilidade social ou grupos sociais mino-

ritários;
? Apoio à elaboração e implementação de políticas públicas voltadas para grupos em situação de vulnerabilidade social;
? Desenvolvimento de projetos e ações de inclusão e formação para grupos em situação de vulnerabilidade;
? Desenvolvimento de produtos e serviços com impacto social;
? Realização de campanhas de comunicação que valorizem a diversidade e inclusão social de determinado grupo social;
? Programas ou ações para estímulo à inclusão da diversidade junto a integrantes da cadeia produtiva;
? Programas ou ações de sensibilização para inclusão de determinado grupo social.
2.4. O SELO contempla 12 (doze) categorias:
? Igualdade Racial;
? Infância e Adolescência;
? Juventude;
? LGBTI;
? Mulheres;
? Pessoas com Deficiência;
? Pessoas Idosas;
? Pessoas em Situação de Rua;
? Pessoas Imigrantes;
? Pessoas Privadas de Liberdade e Egressas;
? Povos Indígenas;
? Transversalidades.

ANEXO III 

Termo de Anuência da Chefia de Servidor(a) Público(a) 

(TERMO DE ANUÊNCIA) 

  

  

Ilmo(a) Sr.(a) Dirigente da Unidade 

  

EU, _________________________________________, RG nº __________________, 

titular/ocupante do cargo/função-atividade de ____________________________, venho 

respeitosamente por meio deste informar a Vossa Senhoria que estou de acordo e ciente que a 

atividade que o funcionário  _____________________________________ RG nº 

________________________ possa vir exercer como bolsista no âmbito do Pronatec, em período 

noturno, junto a Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti e 

Fundação Paulista de Educação, Tecnologia e Cultura, não afetará seu exercício na unidade 

___________________________. 

  

São Paulo, _________ de ______________________ de 20____. 

  

  

_________________________________________________ 

(assinatura) 

Anexo IV – Formulário Ficha Limpa 

          PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO 

 Anexo Único a que se refere o artigo 3º do Decreto n o  53.177, de 4 de junho de 2012 

DECLARAÇÃO 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A), EMPREGADO(A) OU INDICADO(A): 

  

NOME____________________________________ RF/RG_________________________________ 

CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO:_________________________________________________________ 

SECRETARIA/SUBPREFEITURA:________________________________________________________ 

TELEFONE:__________________________E-MAIL:_______________________________________ 

  

2. DECLARAÇÃO 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes do artigo 1º do Decreto no 53.177, de 04 de 

junho de 2012, que estabelece as hipóteses impeditivas de nomeação, contratação, admissão, 

designação, posse ou início de exercício para cargo, emprego ou função pública, em caráter efetivo 

ou em comissão, e que: 

(  ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo 

(  ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo 

(  ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipóteses(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) do 

referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 

complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n  o 7.115, de 29 de 

agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penas (Falsidade Ideológica), que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras 

__/__/__ 

_______________________ 

Assinatura do interessado/servidor 

RG/RF 


